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DECRETO N° 4.693 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019           

 

 
Decreta a Antecipação do Dia de 
Comemoração do Funcionário Público 
e dá outras Providências.  

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos da Lei Orgânica Municipal - LOMI; 

CONSIDERANDO o Feriado do Dia do Comerciário no dia 21 de outubro de 2019;  

  

CONSIDERANDO o Feriado do Dia do Servidor Público, celebrado dia 28 de outubro do 

Corrente ano; 

 

CONSIDERANDO o acordo estabelecido entre a APLB Sindicato, CDL, SINDSERV e o 

Executivo Municipal.  

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica estabelecida a antecipação do Feriado do Servidor Público para o mesmo 
dia de Comemoração do Dia do Comerciário, qual seja o dia 21 de outubro de 2019.  
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias.  
  

Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 15 de outubro de 
2019. 

 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita Municipal 
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